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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Jurídicos insta a Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos 
Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

– Tendo em conta o Relatório da Comissão, de 30 de novembro de 2020, sobre a primeira 
avaliação a curto prazo do Regulamento relativo ao bloqueio geográfico 
(COM(2020)0766),

– Tendo em conta a sua Resolução, de 13 de novembro de 2018, sobre as normas mínimas 
relativas às minorias na UE1,

– Tendo em conta a Iniciativa de Cidadania Europeia intitulada «Minority SafePack – um 
milhão de assinaturas pela diversidade na Europa» e a resolução do Parlamento Europeu 
de 17 de dezembro de 2020 sobre a iniciativa2,

– Regulamento (UE) 2018/302 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de fevereiro 
de 2018, que visa prevenir o bloqueio geográfico injustificado e outras formas de 
discriminação baseadas na nacionalidade, no local de residência ou no local de 
estabelecimento dos clientes no mercado interno, e que altera os Regulamentos (CE) 
n.º 2006/2004 e (UE) 2017/2394 e a Diretiva 2009/22/CE3 (Regulamento Bloqueio 
Geográfico),

A. Considerando que o Regulamento Bloqueio Geográfico não abrange o bloqueio 
geográfico dos conteúdos dos meios de comunicação digitais; que o Regulamento prevê 
a realização de uma avaliação para determinar se o seu âmbito de aplicação deve ser 
alargado aos serviços eletrónicos cuja principal característica seja a oferta de acesso a 
obras ou outro material protegidos por direitos de autor e a sua utilização e que sejam 
fornecidos com base em licenças territoriais exclusivas, designadamente aos serviços 
cujo objetivo principal seja a oferta de livros eletrónicos, música ou jogos de vídeo e o 
acesso à transmissão de eventos desportivos e a serviços cinematográficos, 
independentemente do seu modo de produção, distribuição ou transmissão, bem como a 
radiodifusão sonora4;

B. Considerando que o setor audiovisual é de importância capital para a UE, a nível tanto 
económico como cultural; que este setor é crucial para preservar a diversidade cultural e 
linguística da UE e o pluralismo dos meios de comunicação social;

C. Considerando que o setor audiovisual é composto por diversas empresas de produção e 
distribuição independentes altamente inovadoras e criativas de diferentes dimensões, 
incluindo micro, pequenas e médias empresas, que produzem, distribuem e divulgam 
uma grande variedade de conteúdos; que, em 2019, o setor audiovisual da UE 

1 JO C 363 de 28.10.2020, p. 13.
2 JO C 445 de 29.10.2021, p. 70.
3 JO L 60 I de 2.3.2018, p. 1.
4 O Regulamento Bloqueio Geográfico não se aplica às atividades referidas no artigo 2.º, n.º 2, da Diretiva 
2006/123/CE.
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empregava cerca de 490 000 pessoas5;

D. Considerando que os serviços audiovisuais e os serviços relacionados com conteúdos ou 
obras protegidos por direitos de autor de forma intangível, como os serviços de 
transmissão de música em fluxo contínuo e os livros eletrónicos, estão excluídos do 
âmbito de aplicação do Regulamento Bloqueio Geográfico; que esta exclusão será 
objeto de revisão por parte da Comissão; que estão também excluídos outros serviços do 
foro financeiro, dos transportes, dos cuidados de saúde e social;

E. Considerando que o licenciamento territorial exclusivo assegura atualmente o 
financiamento sustentável de filmes e conteúdos audiovisuais e contribui para garantir 
tanto a diversidade de conteúdos como o pluralismo cultural, assim como uma ampla 
variedade de modelos comerciais de distribuição;

F. Considerando que a avaliação da Comissão revela que os consumidores europeus só 
têm acesso a uma pequena parte de todo o conteúdo disponibilizado em linha na União; 
que o número de consumidores que tentam aceder a conteúdos de meios de 
comunicação digitais oferecidos noutros Estados-Membros está a aumentar rapidamente 
e que um terço dos cidadãos manifestou interesse em fazê-lo; que nem todos os 
obstáculos ao acesso aos conteúdos dos meios de comunicação digitais podem ser 
resolvidos pelo Regulamento Portabilidade6, devido ao seu âmbito de aplicação 
circunscrito; 

G. Considerando que, nos últimos anos, a UE facilitou o acesso a conteúdos audiovisuais 
além-fronteiras ao eliminar determinados obstáculos relacionados com os direitos de 
autor à distribuição de conteúdos graças à adoção do Regulamento Portabilidade, que 
permite que os consumidores continuem a aceder aos seus serviços de assinatura pagos 
quando viajam na UE, bem como mediante a Diretiva relativa aos programas de rádio e 
televisão em linha7, que facilita a acessibilidade transfronteiriça de determinados 
programas televisivos nos serviços em linha dos organismos de radiodifusão e que ainda 
não foi submetida a uma avaliação adequada; que, num relatório sobre a aplicação do 
Regulamento Portabilidade de junho de 2022,os serviços da Comissão identificaram e 
investigaram problemas de conformidade em algumas plataformas de vídeo a pedido; 
que não foi fornecida ao Parlamento qualquer informação sobre esta investigação de 
relevo, o que privou o setor de informações sobre a margem de manobra de que dispõe 
para aumentar o acesso transfronteiriço a mais conteúdos em linha;

H. Considerando que, na sua Resolução, de 17 de fevereiro de 2022, sobre a eliminação 

5 De acordo com as Perspetivas da Indústria Europeia dos Meios de Comunicação Social de maio de 2023, 
o emprego na produção representava 42 % do emprego no setor audiovisual, os organismos de radiodifusão 
representavam 34 % (incluindo nos serviços noticiosos e nas infraestruturas/trabalhos técnicos), os cinemas 
13 %, a pós-produção 7 % e a distribuição 3 %. No período de 2011-2019, registou-se um aumento da produção 
na UE devido à crescente popularidade das plataformas de transmissão em fluxo contínuo (streaming). O 
emprego no setor televisivo aumentou mais de 25 % durante o mesmo período.
6 Regulamento (UE) 2017/1128 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 2017, relativo à 
portabilidade transfronteiriça dos serviços de conteúdos em linha no mercado interno (JO L 168 de 30.6.2017, 
p. 1).
7 Diretiva 2019/789 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2019, que estabelece normas sobre 
o exercício dos direitos de autor e direitos conexos aplicáveis a determinadas transmissões em linha dos 
organismos de radiodifusão e à retransmissão de programas de televisão e de rádio e que altera a Diretiva 
93/83/CEE do Conselho (JO L 130 de 17.5.2019, p. 82).
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das barreiras não pautais e não fiscais no mercado único8, o Parlamento recordou que, 
apesar do Regulamento Bloqueio Geográfico, persistem alguns obstáculos, em 
particular quanto à oferta de serviços e conteúdos audiovisuais, e que esses problemas 
se traduzem numa menor confiança dos consumidores nas compras transfronteiras em 
linha no mercado único digital;

I. Considerando que o Regulamento Portabilidade permite que os consumidores que 
adquiriram conteúdos dos meios de comunicação digitais ou que subscreveram serviços 
de conteúdos dos meios de comunicação digitais no seu próprio Estado-Membro da UE 
tenham acesso aos seus conteúdos e às suas subscrições pagas quando se encontram 
temporariamente noutro Estado-Membro da UE; que, atualmente, devido ao bloqueio 
geográfico, uma mudança permanente de residência implica a renegociação da 
prestação desses serviços com o prestador de serviços que opera no novo país de 
residência, apesar de o consumidor ter legalmente adquirido o direito de acesso e 
utilização no seu Estado-Membro de origem;

J. Considerando que o mercado único compreende um espaço sem fronteiras internas 
baseado, nomeadamente, na livre circulação de pessoas e serviços; que, para o efeito, 
é necessário assegurar que os cidadãos que adquiriram conteúdos de meios de 
comunicação digitais no seu Estado-Membro de residência também possam aceder a 
esses conteúdos e utilizá-los quando estão temporariamente noutro Estado-Membro de 
férias, por exemplo, ou em viagem por motivos pessoais ou profissionais, ou a estudar 
no estrangeiro;

K. Considerando que os cidadãos que vivem em regiões fronteiriças ou que pertencem a 
minorias linguísticas se veem amiúde impedidos de aceder à grande maioria dos 
conteúdos nas suas línguas nativas devido ao bloqueio geográfico; que os esforços 
empreendidos pelos organismos de radiodifusão públicos para melhorar a situação 
através da Diretiva relativa aos programas de rádio e televisão em linha resultaram 
apenas num acesso limitado aos programas relativos à atualidade, o que significa que o 
acesso à grande maioria dos conteúdos culturais e o seu usufruto por parte das minorias 
linguísticas e dos cidadãos que vivem em regiões fronteiriças continuam a ser muito 
limitados;

L. Considerando que, na sua Resolução, de 13 de novembro de 2018, sobre as normas 
mínimas relativas às minorias na UE, o Parlamento instou a Comissão e os Estados-
Membros a terem em conta as minorias nacionais e étnicas aquando do licenciamento 
de serviços de comunicação social e incentivou a Comissão a criar as condições 
jurídicas e regulamentares necessárias para garantir a liberdade de disponibilização, 
transmissão e receção de conteúdos audiovisuais nas regiões onde vivem minorias; que 
a iniciativa de cidadania europeia «Minority SafePack» propôs uma alteração que visa 
garantir a liberdade de serviço e a liberdade de receção de conteúdos audiovisuais nas 
regiões onde vivem minorias e pediu que se desse resposta a estes problemas mediante a 
criação de um direito de autor europeu único que permitiria eliminar os obstáculos à 
concessão de licenças na União; que, na sua resolução de 17 de dezembro de 2020, o 
Parlamento manifestou apoio à iniciativa de cidadania europeia «Minority SafePack» 
e se congratulou com o plano da Comissão de encetar um diálogo com as partes 

8 JO C 342 de 6.9.2022, p. 212.
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interessadas sobre os conteúdos audiovisuais no âmbito do seu plano de ação para a 
comunicação social e o setor audiovisual, com base no plano detalhado da Comissão 
sobre o Regulamento Bloqueio Geográfico, e salientou a necessidade de assegurar que 
as preocupações relativas às línguas minoritárias fossem tomadas em consideração em 
futuros regulamentos;

M. Considerando que a Diretiva 2006/123/CE exclui do seu âmbito de aplicação os 
«serviços audiovisuais, incluindo serviços cinematográficos, independentemente do seu 
modo de produção, distribuição e transmissão»9, em conformidade com o artigo 167.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia;

N. Considerando que a Comissão organizou um diálogo entre partes interessadas com 
grupos de defesa do consumidor e das minorias e com o setor audiovisual para debater 
formas concretas de promover a circulação dos conteúdos audiovisuais e de melhorar o 
acesso dos consumidores a estes conteúdos em toda a UE; que este diálogo demonstrou 
quão diversificado o setor é, mas que não se chegou a acordo; que, durante o diálogo, 
todas as organizações profissionais do setor audiovisual salientaram a importância do 
licenciamento territorial;

O. Considerando que a pirataria de conteúdos audiovisuais, incluindo conteúdos em direto, 
prejudica o setor audiovisual, notadamente os setores cultural, criativo e desportivo; que 
o Parlamento tem insistido na necessidade de apresentação de uma proposta legislativa 
específica com base no Regulamento dos Serviços Digitais10 e noutra legislação da UE 
para combater a pirataria; que a Comissão emitiu uma recomendação para combater a 
pirataria em linha; que, no entanto, as recomendações não têm caráter vinculativo e, por 
conseguinte, produzem parcos resultados;

P. Considerando que os obstáculos persistentes ao acesso aos conteúdos dos meios de 
comunicação digitais, como o preço, a fragmentação, o bloqueio geográfico e a 
indisponibilidade de dobragem ou legendagem, podem incitar os cidadãos a recorrer a 
métodos de distribuição ilegal para aceder aos conteúdos; que a melhoria do acesso 
legal aos conteúdos digitais reforçaria a confiança dos cidadãos nos serviços digitais e 
garantiria uma maior segurança jurídica tanto para os utilizadores como para os titulares 
de direitos;

Q. Considerando que a ausência de medidas por parte do setor audiovisual para resolver os 
problemas de longa data com que as minorias linguísticas se veem confrontadas realça a 
necessidade de uma resposta vigorosa e adaptada;

R. Considerando que o artigo 3.º do Regulamento (UE) 2021/818 que cria o Programa 
Europa Criativa (2021-2027)11 estabelece que um dos objetivos do programa é 
«salvaguardar, desenvolver e promover a diversidade e o património culturais e 
linguísticos europeus»; que a vertente MEDIA do programa visa melhorar o acesso à 

9 Artigo 2.º, n.º 2, alínea g), da Diretiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro 
de 2006, relativa aos serviços no mercado interno (JO L 376 de 27.12.2006, p. 36).
10 Regulamento (UE) 2022/2065 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de outubro de 2022, relativo a um 
mercado único para os serviços digitais e que altera a Diretiva 2000/31/CE (JO L 277 de 27.10.2022, p. 1).
11 Regulamento (UE) 2021/818 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2021, que cria o 
Programa Europa Criativa (2021-2027) e revoga o Regulamento (UE) n.º 1295/2013 (JO L 189 de 28.5.2021, 
p. 34).
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dobragem e legendagem, com o propósito de aumentar a distribuição dos programas 
culturais europeus em toda a União;

S. Considerando que, embora a televisão continue a ser o serviço preferido dos Europeus 
para ver filmes e séries, tem cada vez menos preponderância, mormente entre os 
consumidores mais jovens, ao contrário dos conteúdos a pedido; que a menor 
preponderância da televisão e da rádio deve levar a UE a ponderar o tipo de apoio que 
pode conceder às indústrias criativas que se veem confrontadas com estas mudanças, 
inclusivamente potenciais mudanças nos seus modelos de negócio, com vista a 
assegurar tanto a viabilidade económica do setor audiovisual como o acesso dos 
consumidores aos conteúdos, assim como a reforçar a confiança dos cidadãos nos 
serviços digitais e a garantir a segurança jurídica; que as soluções jurídicas que visam 
facilitar o licenciamento pan-europeu de conteúdos protegidos por direitos de autor 
contempladas na Diretiva relativa aos programas de rádio e televisão em linha se 
limitam à radiodifusão e, por conseguinte, não podem abranger todos os aspetos 
relacionados com o licenciamento de conteúdos e o acesso a estes no ambiente digital;

T. Considerando que a avaliação a curto prazo da Comissão de 2020 do Regulamento 
Bloqueio Geográfico de 2018 salienta que o alargamento do Regulamento Bloqueio 
Geográfico poderia favorecer o crescimento do licenciamento exclusivo pan-europeu e, 
por conseguinte, reduzir o bloqueio geográfico injustificado, nomeadamente no caso 
dos eventos desportivos em linha; que, no entanto, a avaliação da Comissão indica que 
as alterações ao âmbito de aplicação do Regulamento necessitariam de uma apreciação 
mais aprofundada, pelo que a avaliação mantém a exclusão dos serviços audiovisuais;

U. Considerando que o bloqueio geográfico no setor livreiro não constitui uma 
preocupação para a grande maioria dos consumidores;

1. Salienta a importância crucial de todos os serviços de conteúdos em linha protegidos 
por direitos de autor para a UE, no plano tanto económico como cultural, e considera 
que estes serviços contribuem para preservar a diversidade cultural e linguística da UE 
e o pluralismo dos meios de comunicação social;

2. Reconhece que é provável que o licenciamento territorial continue a ser o principal 
modelo de distribuição e licenciamento de conteúdos a curto e médio prazos, mas frisa 
que, em alguns casos, podem justificar-se exceções a este modelo para melhorar o 
acesso transfronteiriço por parte das minorias linguísticas a conteúdos audiovisuais e a 
sua disponibilidade na UE para estas minorias, e salienta que isso implica alargar 
geograficamente o licenciamento de conteúdos audiovisuais ao território delimitado à 
escala nacional de uma minoria linguística reconhecida de um país vizinho em que se 
fale a mesma língua, sem pôr em causa o princípio da territorialidade em geral;

3. Insta a Comissão, em consonância com as orientações do Acordo sobre Legislar melhor, 
a criar com celeridade condições jurídicas e regulamentares para garantir a liberdade de 
prestação de serviços de conteúdos dos meios de comunicação digitais e assegurar a 
divulgação e receção de conteúdos dos meios de comunicação digitais provenientes de 
regiões onde vivem minorias, de modo que estas possam ver e ouvir conteúdos na sua 
língua materna sem que ocorra bloqueio geográfico caso esses conteúdos sejam 
difundidos ou fornecidos a partir de outro país;
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4. Frisa as vantagens do Regulamento Portabilidade, particularmente para os cidadãos que 
residem temporariamente noutro Estado-Membro; solicita uma avaliação mais 
aprofundada da aplicação concreta e da eficácia do Regulamento Portabilidade tendo 
em conta a rápida evolução dos hábitos de consumo e das tendências de mercado no 
setor;

5. Reconhece que continuam a existir obstáculos ao acesso para os cidadãos da UE que 
decidem exercer o seu direito de livre circulação e se instalam de forma permanente 
noutro Estado-Membro; convida a Comissão a estudar formas de conceder aos cidadãos 
acesso às plataformas de comunicação social públicas do Estado-Membro de que são 
nacionais, independentemente do local onde residam, começando por um diálogo 
aprofundado com os intervenientes pertinentes e todas as partes interessadas, 
nomeadamente representantes dos consumidores, dos cidadãos e dos jovens;

6. Insta a Comissão a dar início a uma pesquisa sobre a visibilidade das obras europeias 
em linha, no intuito de refletir sobre o papel e a transparência dos algoritmos de 
recomendação no setor cultural e propor linhas de ação, notadamente no que toca à 
normalização, ao fornecimento de metadados, à interoperabilidade e a ferramentas para 
facilitar o acesso do público;

7. Exorta a Comissão a garantir o acesso a longo prazo dos cidadãos aos conteúdos dos 
meios de comunicação digitais que tenham adquirido, independentemente do local de 
aquisição; recorda que, hodiernamente, o sistema de concessão de licenças territoriais 
exclusivas garante o financiamento sustentável de filmes e conteúdos audiovisuais e que 
é essencial para garantir tanto a diversidade de conteúdos como uma grande variedade 
de modelos comerciais de distribuição;

8. Relembra a importância de apoiar políticas a favor das coproduções europeias que 
reflitam a riqueza e a diversidade da cultura europeia, e recorda a importância de 
reforçar a distribuição internacional das obras;

9. Insta a Comissão a trabalhar em estreita colaboração com os operadores de 
telecomunicações para assegurar uma infraestrutura digital adequada e acessível que 
permita aos cidadãos aceder às plataformas de comunicação social públicas com a 
devida qualidade e rapidez; considera que é importante respeitar os princípios da 
privacidade e da segurança dos dados em todas as medidas que visem garantir o acesso 
às plataformas públicas de comunicação social e o direito de as utilizar, e insta a 
Comissão a velar pelo respeito desses princípios;

10. Exorta a Comissão a propor legislação que obrigue os fornecedores comerciais de 
conteúdos de meios de comunicação digitais que exercem atividade em vários Estados-
Membros a oferecer aos cidadãos da União a possibilidade de acederem ao catálogo do 
Estado-Membro da sua escolha;

11. Insta a Comissão a propor legislação que garanta a plena proteção dos conteúdos em 
que os prestadores de serviços de meios de comunicação digitais investem; solicita à 
Comissão que garanta uma avaliação exaustiva e adequada da aplicação da 
Recomendação sobre a luta contra a pirataria em linha de eventos desportivos e outros 
eventos em direto; exorta a Comissão a promover legislação sobre a pirataria em linha 
de conteúdos em direto, caso os efeitos da recomendação sejam insuficientes para 
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proteger os setores afetados;

12. Solicita à Comissão que, até lá, aplique medidas que obriguem os fornecedores 
comerciais de conteúdos de meios de comunicação digitais que exercem atividade em 
vários Estados-Membros a fornecerem ao Observatório Europeu do Audiovisual e aos 
titulares de direitos dados sobre as obras que têm em linha e o seu público, no intuito de 
identificar melhor a disponibilidade de obras por meios legais;

13. Insta a Comissão a financiar mais projetos de dobragem e legendagem de obras 
audiovisuais no âmbito da vertente MEDIA do programa Europa Criativa e a explorar a 
possibilidade de disponibilizar várias produções europeias em toda a União;

14. Recorda que o Regulamento Bloqueio Geográfico permite o acesso dos consumidores a 
serviços de conteúdos em linha noutros Estados-Membros se o prestador de serviços 
detiver os direitos nos seus territórios;

15. Exorta a Comissão a intensificar o controlo da aplicação do Regulamento Bloqueio 
Geográfico pelos Estados-Membros;

16. Reconhece a importância do setor da música e do setor audiovisual para a economia da 
União e destaca a participação de um grande número de micro, pequenas e médias 
empresas na produção audiovisual e musical; salienta que, ao examinar a futura 
legislação relativa a estes setores, a Comissão deve assegurar que todas as propostas 
salvaguardem a sua viabilidade económica, promovam a diversidade cultural na 
produção de conteúdos e fomentem o investimento em novos conteúdos;

17. Considera que, ao elaborar legislação relativa à distribuição de conteúdos audiovisuais, 
música e livros eletrónicos, a Comissão deve ponderar atentamente o impacto na 
disponibilidade e no preço dos conteúdos.
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PPE Pascal Arimont, Caterina Chinnici, Antonius Manders, Jiří Pospíšil, Axel Voss, Marion Walsmann

Renew Andrus Ansip, Catharina Rinzema

10 -
ID Gilles Lebreton

PPE Geoffroy Didier

S&D Clara Aguilera, Estrella Durá Ferrandis, Ibán García Del Blanco, Maria-Manuel Leitão-Marques, Franco 
Roberti

The Left Anne-Sophie Pelletier

Verts/ALE Heidi Hautala, Katrin Langensiepen

3 0
ID Alessandra Basso

Renew Pierre Karleskind, Adrián Vázquez Lázara

Legenda dos símbolos utilizados:
+ : votos a favor
- : votos contra
0 : abstenções


